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DECRETO Nº 193, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

  

REORGANIZA ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA DO 

MUNICÍPIO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 90, incisos IX e 

XII, da Lei Orgânica Municipal, bem como o previsto no artigo 87, da Lei 

Municipal nº 5.283, de 17 de novembro de 2014, 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica transferido da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo – SEMCULT 

para a Secretaria Municipal de Defesa Social – SEMDEFES, 01 (um) cargo de 

Assessor Especial de Gabinete, símbolo CE. 

 

Art.2º Fica transferido da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS 

para o Gabinete do Prefeito – GP, 01 (um) cargo de Assessor Especial de 

Gabinete, símbolo CE. 

 

Art.3º Fica incluído o inciso XV ao artigo 15 do Decreto nº 111/2018: 

 

“XV – Secretário Extraordinário de Relações Institucionais”. 

 

Art.4º O artigo 1º do Decreto nº 184/2023 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 1º Fica transferido da Secretaria Municipal de Educação – SEME 

para o Gabinete do Prefeito – GP, 1 (um) cargo de Assessor Especial 

para Assuntos Educacionais, símbolo CE.  
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Parágrafo único: o cargo descrito no caput do artigo fica transformado 

em Assessor Especial de Gabinete, símbolo CE”. 

 

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art.6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Cariacica, 13 de setembro de 2023 

 

 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3.3.90.46.00 1.500.0015.1002 1604 100,00 
10.122.0011.2.0143  Informatização e Integração da Rede Municipal de S         
  SERV DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - P  4.4.90.40.00  1.500.0015.1002 1624 58.155,00 
10.302.0036.2.0332  Remuneração de Pessoal Ativo - RGPS         
  VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00  1.500.0015.1002 1513 416.300,00 
10.303.0003.2.0109  Fortalecimento, Manutenção e Desenvolvimento das A          
  MATERIAL DE CONSUMO   3.3.90.30.00  1.500.0015.1002 1553 36.598,00 
10.302.0003.2.0162  Manutenção e Desenvolvimento das Ações Especializa         
  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  3.3.90.40.00 1.500.0015.1002 1597 8.307,00 
10.304.0036.2.0216  Remuneração de Pessoal Ativo - RPPS          
  VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 1.604.0000.0000 1514 511.431,00 
  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUN 3.3.90.40.00 1.500.0015.1002 1599 30.000,00 
04.06.00.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL         
04.06.01.00 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL         
08.122.0037.2.0219  Remuneração de Pessoal Ativo - FUNDO DE ASSISTÊNCI         
  VENCTOS E VANT FIXAS PES.CIVIL 3.1.90.11.00 1.500.0000.0000 1651 950,00 
08.244.0006.2.0205  Proteção Social Especial de Média Complexidade         
  SUBVENCOES SOCIAIS 3.3.50.43.00 1.661.0000.0000 1666 14.503,00 
04.06.02.00 FUNDO DO IDOSO         
08.241.0006.2.0105  Fortalecimento da Política para Pessoa Idosa         
  EQUIP E MATERIAL PERMANENTE  4.4.90.52.00  1.669.0000.0000 1725 149.900,00 
04.06.03.00 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA         
08.243.0006.2.0103 Fortalecimento da Política Municipal da Criança e         

  
 
SUBVENCOES SOCIAIS 
 

3.3.50.43.00 1.669.0000.0000 1726 149.000,00 

    TOTAL 12.347.070,00 

 

 
DECRETO Nº 190, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIACICA-
ES “MARIA CUSTODIA DE JESUS” A PARTIR DO ANO LETIVO DE 2024. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica alterada a denominação da Unidade de Ensino da Rede Municipal de Educação de Cariacica, 
para efeito de regularização, conforme o artigo 19 da Lei Municipal nº 4.373/2006, onde o CMEI Maria 

Custodia de Jesus, a partir do ano letivo de 2024, passa a denominar-se EMEF Maria Custodia de Jesus, 
para ofertar a Educação Fundamental. 
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica, 12 de setembro de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 191, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CARIACICA-
ES “ELISA LEAL BEZERRA” A PARTIR DO SEGUNDO SEMESTRE DE 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica alterada a denominação da Unidade de Ensino da Rede Municipal de Educação de Cariacica, 
para efeito de regularização, conforme o artigo 19 da Lei Municipal nº 4.373/2006, onde o CMEI Elisa Leal 
Bezerra, a partir do segundo semestre de 2023, passa a denominar-se EMEF Elisa Leal Bezerra, para 
ofertar a Educação Fundamental. 
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica, 12 de setembro de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
DECRETO Nº 192, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 

DENOMINA PARQUE DE EXPOSIÇÕES LOCALIZADO NO BAIRRO NOVA BRASÍLIA.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 90, IX, da Lei Orgânica do Município,  
DECRETA: 
Art. 1º O Parque Municipal de Exposições, localizado no bairro Nova Brasília, fica denominado Parque 
Municipal de Exposições Edilson de Siqueira Varejão. 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
Cariacica, 13 de setembro de 2023. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº 193, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 



16 
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
 

Cariacica (ES), quinta-feira, 14 de setembro de 2023 
 
 

 

 

REORGANIZA ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA DO MUNICÍPIO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 90, incisos IX e XII, da Lei Orgânica 
Municipal, bem como o previsto no artigo 87, da 
Lei Municipal nº 5.283, de 17 de novembro de 
2014, 

DECRETA: 
Art.1º Fica transferido da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo – SEMCULT para a Secretaria 
Municipal de Defesa Social – SEMDEFES, 01 
(um) cargo de Assessor Especial de Gabinete, 
símbolo CE. 
Art.2º Fica transferido da Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS para o Gabinete do 
Prefeito – GP, 01 (um) cargo de Assessor 
Especial de Gabinete, símbolo CE. 
Art.3º Fica incluído o inciso XV ao artigo 15 do 
Decreto nº 111/2018: 
“XV – Secretário Extraordinário de Relações 
Institucionais”. 
Art.4º O artigo 1º do Decreto nº 184/2023 passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º Fica transferido da Secretaria Municipal 
de Educação – SEME para o Gabinete do Prefeito 
– GP, 1 (um) cargo de Assessor Especial para 
Assuntos Educacionais, símbolo CE.  
Parágrafo único: o cargo descrito no caput do 
artigo fica transformado em Assessor Especial de 
Gabinete, símbolo CE”. 
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.  
Art.6º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica, 13 de setembro de 2023. 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

PORTARIA/GP/Nº 422, DE 12 DE 
SETEMBRO DE 2023 

DESIGNA SERVIDORES EM CARÁTER DE 
SUBSTITUIÇÃO DE FÉRIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo 
relacionados em caráter de substituição de 
férias:  
I - Flavia Ligia da Rocha Couto, matrícula 
116908.2, para responder pelo cargo de Gerente 
de Economia Criativa, símbolo C-1, da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, pelo período de 
11 a 25 de setembro de 2023, em substituição a 
titular do cargo, a servidora Maria da Penha 
Pereira Motta, matrícula 119720.1, que está em 
gozo de férias;  
II – Fellipe Guilherme de Oliveira Pedroni, 
matrícula 117275.3, para responder pelo cargo 
de Gerente de Planejamento Urbano, símbolo C-
1, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
da Cidade e Meio Ambiente, pelo período de 11 

a 25 de setembro de 2023, em substituição ao 
titular do cargo, o servidor Vanildo Lima 
Coutinho, matrícula 118209.2, que está em gozo 
de férias.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
sua publicação, observadas as datas 
consignadas nos incisos de seu artigo 1º. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 12 de setembro de 2023. 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA/GP/Nº 423, DE 12 DE 

SETEMBRO DE 2023 
EXONERA SERVIDORA A PEDIDO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a servidora 

estatutária Valquíria Santos Silva, matrícula 
117.880, do cargo de Auxiliar Administrativo, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, a 
contar de 30 de agosto de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
sua publicação, observada a data consignada em 
seu art. 1º.  
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica/ES, 12 de setembro de 2023. 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA/GP/N.º 426, DE 13 DE 

SETEMBRO DE 2023 
CEDE SERVIDOR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelos artigos 90, inciso IX, 
e 114, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
Cariacica e, 

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 147 
de 24 de maio de 2022, 

RESOLVE: 
Art. 1º Ceder ao Município de Vila Velha/ES, o 
servidor estatutário Aprígio Antônio Barreto 
Júnior, matrícula 115.456.1, ocupante do cargo 
de Engenheiro Civil, a partir da data de 
publicação desta Portaria até 31 de dezembro de 
2024, na forma do Art. 4º, § 1º, do Decreto nº 
147 de 24 de maio de 2022.  
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário.  
Cariacica, 13 de setembro de 2023. 
EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA/GP/Nº 427, DE 13 DE 

SETEMBRO DE 2023 
EXONERA, NOMEIA E DESIGNA SERVIDOR. 

 

PORTARIAS 


